Lei nº 1.356, de 07/12/93

Autoriza o Executivo Municipal a desafetar área pública de uso comum e dá outras providências.






A Câmara Municipal de Timóteo aprovou e eu, Prefeito Município, sanciono a seguinte Lei:



Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a desafetar área de terreno de uso comum, medindo 237,00m² (duzentos e trinta e sete metros quadrados), localizada à Av. 21, no Bairro Olaria II, neste Município, conforme “croquis” demonstrativo de situação proposta que passa a fazer integrante desta lei.



Art. 2º - A desafetação ora autorizada tem por objetivo solucionar problema emergencial e de graves consequências aos imóveis residenciais existentes em localidades e que fazem divisa frontal com a área descrita.



Art. 3º - Desafetada a área citada nesta Lei, fica o Executivo Municipal autorizado a outorgar, por Decreto, permissão de uso, parceladamente, aos proprietários dos imóveis mencionados no artigo anterior.



Art. 4º - Revogam – se as disposições em contrário.



Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 07 de dezembro de 1993, 29º ano de Emancipação Político – Administrativa.

